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(no local), incluindo o recebimento e descarte adequado das baterias usadas a fim de atender a Secretaria de Tecnologia 
da Informação do Poder Judiciário do Estado do Ceará no que tange as demandas de infraestrutura dos Datacenters, 
conforme especificações, quantitativos e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos”. As propostas de preços 
serão recebidas, por meio eletrônico, até o dia 22 de setembro de 2021, às 14:00h (horário de Brasília). Edital e demais 
informações estão à disposição dos interessados no Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no horário de 08:00h às 18:00h, 
pelos sites www.tjce.jus.br e www.licitacoes-e.com.br. Contato pelo e-mail cpl.tjce@tjce.jus.br ou whatsapp: (85) 3207-7100.

Fortaleza-CE, 9 de setembro de 2021.
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE CONTRATAÇÃO

EXTRATO DO CONTRATO N.º 31/2021

CONTRATANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Ceará; CONTRATADA: Transágua Transportes de Água Ltda.: OBJETO: 
Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de coleta, transporte e destinação fi nal de resíduos sólidos gerais, 
de resíduos de construção civil – RCC não segregados, de resíduos de serviços de saúde e coleta, transporte, descontaminação 
(tratamento) e destinação fi nal de lâmpadas fl uorescentes, dos prédios do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará (TJCE) do Centro 
Administrativo Governador Virgílio Távora e do Fórum Clóvis Beviláqua, conforme especifi cações contidas no Edital do Pregão 
Eletrônico n. 11/2021 e seus anexos; VALOR GLOBAL: R$ 198.250,00 (cento e noventa e oito mil, duzentos e cinquenta reais; 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico n° 11/2021; FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n° 10.520/2002 e a Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações; VIGÊNCIA:12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura; 
DATA DA ASSINATURA: 31 de agosto de 2021;SIGNATÁRIOS: Sérgio Mendes de Oliveira Filho, Pedro Ítalo Sampaio Girão e 
Hugo Sampaio Vasconcelos.

ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

EDITAL Nº 144/2021

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, etc.

CONSIDERANDO o disposto nos arts. 93, II, alínea “b”, III, IV, IX e X, da Constituição Federal, combinado com o art. 96, 
inciso II, alínea “b”, da Constituição Estadual e arts. 169, § 3º, 170 e 513-B, caput, todos da Lei Estadual nº 12.342, de 28 de 
julho de 1994 – Código de Divisão e Organização Judiciária do Estado do Ceará –, este último com nova redação dada pela Lei 
Estadual nº 14.407, de 15 de julho de 2009, e ainda de acordo com a Resolução n° 08, de 3 de maio de 2010, publicada em 28 
de maio de 2010, do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará e de acordo com a Instrução Normativa nº 02/2019, que dispõem 
sobre promoção ou remoção de magistrados, que dispõe sobre a aferição do merecimento para promoção ou remoção de 
magistrados e acesso ao Tribunal de Justiça;

RESOLVE abrir inscrições, com prazo de dez dias, contados do primeiro dia útil após a publicação deste Edital, para 
manifestação de interesse por parte dos Juízes de Direito de Entrância Inicial, que desejarem REMOÇÃO, para o cargo de Juiz 
de Direito Titular da Vara Única da Comarca de Paracuru.

Fica desde já esclarecido e estabelecido que as eventuais inscrições dos Magistrados componentes das quintas partes, da 
lista de antiguidade abaixo relacionada, ficam condicionadas ao desinteresse dos integrantes das quintas partes preferenciais, 
a primeira, inclusive, aos quais é garantida, pela ordem, a prioridade.

QUINTO POSIÇÃO MAGISTRADO VARAS

1 1 ERICK OMAR SOARES ARAUJO HORIZONTE

1 2 HERICK BEZERRA TAVARES NOVA OLINDA

1 3 JULIANA SAMPAIO DE ARAUJO GUAIUBA

1 4 GUIDO DE FREITAS BEZERRA COREAÚ

1 5 JUDSON PEREIRA SPÍNDOLA JUNIOR CARIRIAÇU

1 6 CAIO LIMA BARROSO CARIDADE

2 7 JULIANNE BEZERRA BARROS SANTOS PINDORETAMA

2 8 LUCAS MEDEIROS DE LIMA REDENÇÃO

2 9 MAURICIO HOETTE CAPISTRANO

2 10 DIOGO ALTORBELLI SILVA DE FREITAS TABULEIRO DO NORTE

2 11 ANNA CAROLINA FREITAS DE SOUZA FEITOSA UMIRIM

3 12 SAMARA COSTA MAIA CAMPOS SALES

3 13 DIOGO SACRAMENTO SEIXAS LOROSA PACOTI

3 14 SYLVIO BATISTA DOS SANTOS NETO ARARIPE

3 15 ANDERSON ALEXANDRE NASCIMENTO SILVA IBIAPINA

4 16 BRUNO LEONARDO BATISTA DE MEDEIROS SANTOS ITAREMA

4 17 PAMELA RESENDE SILVA MULUNGU

4 18 LUIZ GUILHERME COSTA PEDROSO SILVA AMONTADA

5 19 LUZINALDO ALVES ALEXANDRE DA SILVA BARRO

5 20 FLAVIO VINICIUS ALVES CORDEIRO CARIRE


